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DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

 

Processo: 077/2019 

Pregão Presencial: 057/2019 

Recorrente: K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI. 

 

Vistos, 

 

Trata-se o presente julgamento da impugnação interposta pela empresa K.C.R.S. 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, contra o Edital de Licitação de 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR PARA 

ATENDER A DEMANDA DO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA E UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PERDIGÃO/MG. 

 

Preliminarmente passamos à análise da tempestividade do recurso: 

 

A recorrente enviou a presente impugnação de edital via e-mail, no dia 

30/10/2019 às 17:38, conforme (anexo I). 

O item 15.14 do instrumento editalício prevê: 

“15.14 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão, que deverá ser protocolada no setor 
específico”. 

 

 O item está diretamente relacionado ao art. 12, Decreto Nº: 3.555, de 8 de 
Agosto De 2.000, in verbis: 

 

“Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão.” 
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 Recebemos o e-mail de impugnação de edital da Empresa K.C.R.S. 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI na data de 30/10/2019 às 17:38 horas.  

A impugnante sintetiza sua insatisfação pedindo a revisão do Edital de licitação, 
solicitando a exclusão da exigência da documentação da ANVISA ou manter, fazendo 
ressalva que os itens acima mencionados (BALANÇA e equipamentos) não se faz 
necessário a apresentação, com a consequente reabertura de prazo para 
apresentação dos documentos e propostas, adequando-o ao aqui exposto, por ser a 
única forma de se evitar a ilegalidade e consequente nulidade do certame. 

 

I – DA ANÁLISE 

 

Alega a impugnante, em síntese, que há existência da sub-cláusulas do edital:  
* 5.2.6 Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido 

pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n.º 
6.360/76 (art. 2º), e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98; 

* 5.2.7 Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela 
ANVISA– Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal 
n.º 6.360/76 (art. 2º), Lei Federal n.º 9.782/99 (art. 7º, inciso VII) e Portaria Federal nº 
2.814 de 29/05/98; 

Para os itens 254 - Balança De Precisão Digital e 255 - Balança Pediátrica 
Digital, contidos no Termo de Referência, que a exigência frustra o caráter competitivo, 
que ao final, pugna pela retificação do edital para excluir a referida exigência. 

 

Constitui obrigação do Poder Público zelar pela saúde pública, visando coibir a 
produção e comercialização de medicamentos / produtos / equipamentos hospitalares 
falsificados, adulterados, fraudados ou armazenados de maneira irregular. As 
exigências contidas no edital encontra guarida na legalidade, constituindo-se também 
em elemento concretizador da imprescindível segurança atinente ao dever 
constitucional de prestar a saúde, ao assegurar a qualidade do processo produtivo, a 
segurança e eficácia dos produtos sanitários, bem como o controle dos fatores de 
risco à saúde do consumidor, não se apresentando, por isso, excessiva. 

Cabe ressaltar que a Administração procura sempre o fim público, respeitando 
todos os princípios basilares da licitação e dos atos administrativos, mormente o da 
legalidade, da isonomia, o da vinculação ao instrumento convocatório e o do 
julgamento objetivo. Tais princípios norteiam essa atividade administrativa, 
impossibilitando o administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, e impõem 
ao mesmo o dever de pautar sua conduta segundo as prescrições legais e editalícias. 

Assim, cumprirá ao edital traçar em seu corpo, dentre outras diretrizes, aquelas 
imprescindíveis à aferição da habilitação dos licitantes, de forma que, uma vez 
preenchidos, presumir-se-á a aptidão do licitante para executar a Ata de Registro de 
Preço. Somente desta forma será garantido um julgamento objetivo e isonômico, sem 
deixar margens a avaliações subjetivas. 
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A impugnante afirma que a exigência contida no itens 5.2.6 e 5.2.7, não pode 
ser exigida para a impugnante tendo em vista que a mesma tem interesse em 
participar do itens 254 e 255. 

Da análise do pedido, e forçoso concluir que para participar do itens 254 e 255, 
a impugnante não está sujeita a fiscalização da ANVISA e nem do Alvará Sanitário, 
não podendo ser exigido os contidos nos itens do edital 5.2.6 e 5.2.7, para as 
empresas interessadas em comercializa-los. 

Por tal motivo, conheço a impugnação apresentada, e dou-lhe provimento ao 
pedido da impugnante quanto as exigências contidas no edital item 5.2.6 e 5.2.7, para 
os itens 254 e 255 do termo de referência, suspendendo o presente processo para 
devida adequação do edital, bem como, e reabertura do prazo para apresentação de 
propostas e habilitação. 

 

II – CONCLUSÃO 

 

Vistos e analisados os argumentos da impugnação ao Edital, decido por acolher 
as razões, permanecendo a exigência dos subitens 5.2.6 e 5.2.7, porém dispensando 
da apresentação sob os itens 254 e 255 da especificações do produtos e quantidades 
presentes no Termo de Referência deste edital. 

 

Assim, face ao exposto, a Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Perdigão, conhece a impugnação apresentada pela empresa COMERCIAL VENER 
LTDA, para, no mérito, julgá-la PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

 

Perdigão/MG, 01 de novembro de 2019. 

 

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
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